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PORTARIA Nº 1162/2024 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
À SERVIDORA RENATA DE ALMEIDA TOLEDO, 
MATRÍCULA 579, EM VIRTUDE DO ACÚMULO DE 
EXERCÍCO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE 
DIRETORIA E GESTÃO PESSOAL JUNTO À UBS, E 
ESTABELECE AINDA ÁS ATRIBUIÇÕES INERENTES 
À FUNÇÃO DE CONFIANÇA; 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, e: 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 797 de 03 de maio de 2021; 
 
Considerando que a partir da data de 01 de janeiro de 2025 a servidora RENATA DE ALMEIDA TOLEDO passará a 
exercer a função de confiança de Diretoria e Gestão Pessoal junto à UBS (Unidade Básica de Saúde). 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1o – Fica concedida à servidora efetiva RENATA DE ALMEIDA TOLEDO, MATRÍCULA 579 atualmente ocupante 
do cargo de Enfermeira ESF, a função gratificada I, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme Lei 
Complementar nº 797/2021, tendo em vista o acúmulo da função de confiança de Diretoria e Gestão Pessoal junto à 
UBS (Unidade Básica de Saúde). 
 
Art. 2o – As atribuições inerentes à função de confiança de Diretoria e Gestão Pessoal junto à UBS (Unidade Básica de 
Saúde) serão as seguintes: 
 
I – Planejamento Estratégico da Unidade: Elaborar, em conjunto com o Chefe de UBS e demais profissionais, o 
planejamento estratégico das ações de Atenção Básica, definindo metas, prazos e indicadores de desempenho para 
cada projeto ou programa. 
 
II – Supervisão e Articulação das Equipes: Supervisionar diretamente o Chefe de UBS e a equipe da Unidade, 
promovendo a integração dos profissionais, o cumprimento de protocolos e a efetividade do atendimento à população. 
 
III – Controle e Avaliação de Resultados: Acompanhar e avaliar periodicamente os resultados dos programas, projetos e 
serviços desenvolvidos pela UBS, identificando oportunidades de melhoria e propondo ajustes ao Secretário de Saúde. 
 
IV - Gestão Orçamentária e de Recursos: Colaborar com a Secretaria de Saúde na elaboração e execução do 
orçamento da UBS, otimizando a utilização dos recursos financeiros, humanos e materiais, em consonância com as 
normas de saúde pública. 
 
V – Coordenação de Projetos Específicos: Definir prioridades e cronogramas para novos projetos, programas e ações de 
saúde básica, zelando pela articulação entre as diversas áreas técnicas e observando a legislação vigente. 
 
VI – Representação Institucional: Representar a UBS em reuniões e eventos junto a órgãos municipais, estaduais e 
federais, bem como entidades privadas, sempre que houver delegação do Secretário de Saúde, prestando relatórios de 
tais atividades. 
 
VII – Desenvolvimento de Protocolos e Rotinas de Trabalho: Participar da formulação e revisão de protocolos de 
atendimento e rotinas de trabalho da UBS, assegurando a padronização e a qualidade dos serviços prestados à 
comunidade. 
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VIII – Suporte Técnico e Administrativo ao Chefe de UBS: Fornecer suporte técnico e administrativo ao Chefe de UBS, 
esclarecendo dúvidas, orientando na elaboração de relatórios, aprovando decisões relevantes e assegurando a 
eficiência das atividades de Atenção Básica. 
 
IX – Gestão de Informações e Relatórios: Estabelecer procedimentos de registro, fluxo e análise de dados relativos aos 
serviços prestados, garantindo a veracidade das informações e a elaboração de relatórios periódicos a serem 
apresentados ao Secretário de Saúde. 
 
X – Observância de Normas, Regulamentos e Ética Profissional: Zelar pelo cumprimento das legislações sanitárias, 
normas de saúde pública e padrões éticos no exercício das atividades da UBS, responsabilizando-se pela orientação da 
equipe e, se necessário, aplicando medidas corretivas em conjunto com a Secretaria de Saúde. 
 
XI - Outras atividades inerentes ou correlatas à função. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2025. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024. 
JOSÉ OSCAR FERRAZ 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
                

PORTARIA Nº 1163/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 1030 de 04 de novembro de 2024, de 
ÁGUINA CRISTINA DOS SANTOS SIMIÃO. O período de licença para tratamento de saúde será de 02/11/2024 a 
30/01/2025. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/11/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1164/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 1057 de 19 de novembro de 2024, de 
LÚCIA DAS GRAÇAS. O período de licença para tratamento de saúde será de 18/11/2024 a 16/05/2025. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/11/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 1165/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a WEYDA DE ALMEIDA RIGUETI, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/12/2024 a 13/12/2024, 
conforme atestado odontológico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 1166/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a NILVA HELENA FERRAZ SILVA, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Secretaria 
Municipal de Saúde, 17 (dezessete) dias de licença para acompanhamento de saúde de sua mãe, (de conformidade 
com a Lei Municipal nº 63 de 19 de Abril de 1991- Estatuto do Servidor Público Municipal – Art. 96) no período de 
11/12/2024 a 27/12/2024, conforme atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/12/2024. 
  

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1167/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LÍLIAN CRISTINA FERRAZ LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Social- NASF, 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/12/2024 a 
10/12/2024, conforme atestado médico em anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 1168/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO SARTORI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 13/12/2024 a 14/12/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1169/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIA DALVA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de 
Educação, 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 13/12/2024 a 10/06/2025, 
conforme atestado médico em anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1170/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a REGIANE CALAIS CINTRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Educador Físico - NASF, Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/12/2024 a 13/12/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 1171/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JÚLIA APARECIDA DE FREITAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/12/2024 a 13/12/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1172/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a DÉBORA LOUISE SILVA FERRAZ, ocupante do cargo em Comissão de Agente de Contratação, 
tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme Declaração que se 
anexa a presente Portaria, 03 (três) dias de afastamento de suas atividades, nos dias 09/12/2024, 26/12/2024 e 
27/12/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1173/2024 
- RETIFICA A PORTARIA DE Nº 1095/2024- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1° - Conceder a LIVYA RIBEIRO CUNHA TOLEDO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme 
Declaração que se anexa a presente Portaria, 05 (cinco) dias de afastamento de suas atividades, nos dias 06/01/2025, 
07/01/2025, 08/01/2025, 09/01/2025 e 10/01/2025. 
 
LEIA-SE: 
Art. 1° - Conceder a LIVYA RIBEIRO CUNHA TOLEDO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme 
Declaração que se anexa a presente Portaria, 06 (seis) dias de afastamento de suas atividades, nos dias 21/01/2025, 
22/01/2025, 23/01/2025, 24/01/2025, 27/01/2025 e 28/01/2025. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024.  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                       

PORTARIA Nº 1174/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder a ANDRÉIA CRISTINA LEOCÁDIO, ocupante do cargo de Professor de Apoio à Educação Especial, 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão 
eleitoral, conforme Declaração que se anexa a presente Portaria, 01 (um) dia de afastamento de suas atividades, dia 
20/12/2024. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1175/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Conceder a SÍLVIA MARIA MARTINS SILVA, ocupante do Cargo de Assistente Educacional, Secretaria 
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 10/07/2022 
a 09/07/2023, no período de 21/01/2025 a 19/02/2025. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 1176/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder a ADRIANA APARECIDA TOLEDO RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/12/2024 a 
19/12/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 1177/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica da titular do cargo, Águina Cristina dos Santos Simião, a Portaria  
nº 1069 de 25 de novembro de 2024, de JOANA DARC LOPES. O período do contrato será de 10/11/2024 a 
31/12/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10/11/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1178/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a PAULO CÉSAR DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 17/12/2024 a 
20/12/2024, conforme atestados médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 1179/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a ROSILENE VIEIRA DE SOUZA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/12/2024 
a 21/12/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 1180/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JOÃO CARLOS DA SILVA, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Transporte e Frotas, 05 
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/12/2024 a 13/12/2024, conforme atestado médico 
em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 1181/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a ADRIANA SARTORI TOLEDO PEREIRA, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/12/2024 a 13/02/2025, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

 PORTARIA Nº 1182/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a IMACULADA DA CONCEIÇÃO ASSIS, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
07/08/2023 a 06/08/2024, no período de 19/12/2024 a 17/01/2025. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1183/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período 
de 18/12/2024 a 01/01/2025, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024  
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1184/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a CAROLINE APARECIDA CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade (de conformidade 
com a Lei nº 765/2019), no período de 20/12/2024 a 17/06/2025, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024   
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 1185/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a AURILENE DO CARMO EMÍDIO, ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo, 
Secretaria Municipal de Administração, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 
23/12/2024 a 21/04/2025, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/12/2024. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2024   
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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